
Câmara Municipal de Mo g i 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DD PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N2 143, DE 27 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre a instituição do "Programa da Cidada
nia" e dá outras providências. 

G u a ç u 

O VEREADOR JOÃO REIS, Presidente da Câmara Municipal de -

Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O: 

Art. 12 Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de 

Mogi Guaçu, o "Programa da Cidadania", a realizar-se mensalmen-

te. 

Art. 22 O "Programa da Cidadania", voltado o seu inte-. -

resse maior para os estudantes dos 1º e 2º graus no MunicÍpio -

de Mogi Guaçu, terá caráter didático-pedagógico, cuja finalida

de será a de estimular a conscientização sobre o conceito e a 

prática da cidadania. 

Parágrafo Único. Como parte da programaçao alusiva ao 

"Programa da Cidadania", organizar-se-ão eleições nos estabele

cimentos de ensino envolvidos, para que sejam indicados veread~ 

res estudantes com participação efetiva, na qualidade de repre

sentantes de suas escolas, na câmara Municipal. 

Art. 32 A câmara Municipal de Mogi Guaçu, por sua Mesa 

Diretora, poderá manter entendimentos, ajustes ou convênios com 

a Secretaria Municipal de Educação e com a Direção Regional de 

Ensino, visando a organização do "Programa da Cidadania". 

Art. 42 A Mesa da câmara Municipal de Mogi Guaçu, regu

lamentará o presente Decreto Legislativo através de Ato próprio, 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados de sua publicação. 
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Art. 52 As despesas com a execuçao do presente Decreto 

Legislativo correrão por conta de verbas consignadas no orçame~ 

to, suplementadas, se necessár· . 

Art. 62 Este Decre o Legislativ entra em vigor na data 

de sua publicação, revo das as disposi Ões em contrário. 
REGISTRE- E, AFIXE-SE e P BLIQUE-SE. 

Presidência da câmara unicipal de Mog Guaçu, 27 de junho de 

1995 

Registrado, afixado à publicação na data supra. 

Diretor de Secretaria 
(Interino) 


